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Notícias do STF 
 
 

  
STF nega liminar a acusado da morte da juíza Patrícia Acioli  
O ministro Luiz Fux, indeferiu o pedido de medida liminar em Habeas Corpus (HC 
111506) impetrado pela defesa do tenente-coronel C.L.S.O., da Polícia Militar do Rio de 
Janeiro, denunciado por participação no assassinato da juíza Patrícia Acioli e por 
formação de quadrilha. C.L. era comandante do 7º Batalhão de Polícia Militar em São 
Gonçalo (RJ) e é acusado de ser o mandante do crime, ocorrido em agosto. Quando da 
impetração do habeas corpus, ele se encontrava recolhido ao presídio de segurança 
máxima Bangu I. 
 
Sua defesa insistiu, no pedido ao STF, nos argumentos apresentados em dois habeas 
corpus anteriores, sucessivamente negados pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 
(TJ-RJ) e, liminarmente, pelo Superior Tribunal de Justiça. Seus advogados alegaram 
fundamentação inidônea para a prisão preventiva e ausência de indícios suficientes da 
autoria do crime, afirmando que os demais policiais acusados o teriam incriminado sob 
coação e posteriormente teriam se retratado. 
 
Os advogados questionaram ainda a legalidade de seu recolhimento a um presídio 
comum de segurança máxima, sem observância das prerrogativas de seu posto de 
oficial superior da PMRJ. Para a defesa, o ato é uma “violência inaceitável”, porque, 
além de submeter o denunciado a “regime incompatível com sua condição de preso 
cautelar”, estaria causando sofrimento a seus familiares e prejudicando sua defesa, 
porque os advogados só podem ver o cliente de dez em dez dias, mediante 
agendamento. 
 
Para o ministro Luiz Fux, porém, não há qualquer motivo que justifique a concessão do 
habeas corpus. “A decisão final sequer foi proferida pelo STJ, a revelar a impropriedade 
de um julgamento prematuro pelo STF, que prejudicaria o exame do habeas corpus 
originário”, afirmou. 
Em sua decisão monocrática, o relator observa que tanto a prisão preventiva quanto o 
recolhimento em presídio de segurança máxima foram devidamente fundamentados. Ao 
rejeitar a transferência do tenente-coronel para um presídio militar, a Justiça do Rio de 
Janeiro afirmou que o lugar recomendado – o Batalhão Especial Prisional (BEP) – não 
teria condições de receber os denunciados, diante da sua periculosidade e dos indícios 

http://http/portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento�
http://http/portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento�
http://www.tjrj.jus.br/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento.jsp�
http://www.tjrj.jus.br/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento.jsp�
http://www.tjrj.jus.br/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento.jsp�
http://www.tjrj.jus.br/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento.jsp�
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/boletins-do-servico-de-difusao�
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/periodicos�
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=196392�


de que fazem parte de “uma organização criminosa, bem estruturada, ramificada e 
articulada”. 
 
Processo: HC. 111.506 
Leia mais... 
 

Toma posse terceira ministra a integrar a Suprema Corte brasileira 
 

Em solenidade de breve 
duração, tomou posse nesta 
segunda-feira (19) a nova 
ministra do Supremo Tribunal 
Federal (STF), Rosa Maria 
Weber Candiota da Rosa, que 
assumiu a vaga deixada pela 
ministra Ellen Gracie, que se 
aposentou em agosto. O 
decreto de nomeação da 
ministra foi publicado na 
edição extra do Diário Oficial 
da União da última quinta-feira 
(15). Ela é a terceira mulher a 

integrar a Suprema Corte e completa o quórum de 11 ministros. 
 
Realizada no Plenário da Suprema Corte sob a presidência do ministro Cezar Peluso, a 
solenidade, que coincidiu com o encerramento do Ano Judiciário, teve início com a 
execução do Hino Nacional pela orquestra e coral Itaipu. Em seguida, a nova ministra foi 
conduzida ao Plenário pelo decano e pelo membro mais novo da Corte, ministros Celso 
de Mello e Luiz Fux. 
 
Perante o Plenário, a nova ministra prestou o seguinte juramento: “Prometo bem e 
fielmente cumprir os deveres do cargo de ministro do Supremo Tribunal Federal, em 
conformidade com a Constituição e as leis da República”. O diretor-geral da Secretaria 
da Suprema Corte, Alcides Diniz, fez, então, a leitura do Termo de Posse, que foi 
assinado pelo presidente do STF, pela nova ministra, pelo procurador-geral da 
República, Roberto Gurgel, e pelo diretor-geral da Secretaria. 
 
Lido e assinado o termo, o presidente da Corte, ministro Cezar Peluso, declarou 
empossada  a ministra Rosa Weber e a convidou a ocupar seu lugar na bancada dos 
ministros, para onde ela foi novamente conduzida pelo decano e pelo ministro mais 
novo do STF. Em seguida, o ministro Cezar Peluso fez um pronunciamento alusivo ao 
encerramento do Ano Judiciário. 
 
Depois da solenidade, a ministra Rosa Weber, acompanhada de familiares, recebeu 
cumprimentos dos convidados. 
 
Entre os convidados presentes à solenidade estiveram os presidentes do Senado 
Federal, José Sarney (PMDB-AP), e da Câmara, deputado Marco Maia (PT-RS); o ministro 
da Justiça, Eduardo Cardozo; os presidentes dos Tribunais Superiores (STJ, STM, TST e 
TSE); presidentes de Tribunais de Justiça; ministros aposentados da Suprema Corte; o 
presidente nacional da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), Ophir Cavalcante, e 
membros do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), entre outras autoridades. 
 
Biografia 
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa nasceu em Porto Alegre, Rio Grande do Sul. 
Aprovada em primeiro lugar em exame vestibular, ingressou em 1967 na Faculdade de 
Direito da Universidade Federal do Rio Grande do Sul – UFRGS. Bacharelou-se em 
Ciências Jurídicas e Sociais, também em primeiro lugar, em 1971, como aluna laureada. 
 
Inspetora do Trabalho do Ministério do Trabalho (DRT/RS), mediante concurso público, 
de 1975 a 1976, ingressou na magistratura trabalhista em 1976, como juíza substituta, 
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classificada em quarto lugar em concurso de provas e títulos promovido pelo Tribunal 
Regional do Trabalho da 4ª Região (Rio Grande do Sul). Em 1981, foi promovida por 
merecimento ao cargo de Juíza Presidente, que exerceu sucessivamente nas Juntas de 
Conciliação e Julgamento de Ijuí, Santa Maria, Vacaria, Lajeado, Canoas e Porto Alegre. 
Na Capital gaúcha presidiu a 4ª Junta de Conciliação e Julgamento de 1983 a 1991. 
 
Com diversas convocações para atuar na segunda instância desde 1986, foi promovida 
por merecimento em agosto de 1991 ao cargo de juíza togada do TRT da 4ª Região, onde 
integrou e presidiu a 5ª e a 1ª Turmas, a 1ª e a 2ª Seção de Dissídios Individuais, a Seção 
de Dissídios Coletivos, o Órgão Especial e o Tribunal Pleno. Foi presidente daquele 
Regional no biênio 2001-2003, após ter sido vice-corregedora, na forma regimental, de 
março a dezembro de 1999, e corregedora regional, por eleição, no biênio 1999-2001. 
 
Integrou o Conselho Deliberativo da Fundação Escola da Magistratura do Trabalho do 
Rio Grande do Sul João Antônio G. Pereira Leite – FEMARGS desde sua instituição, 
sucessivamente como representante eleita da AMATRA IV, como representante do TRT, 
como corregedora regional e na condição de presidente do Tribunal. Participou do 
Colégio de Presidentes e Corregedores dos Tribunais Regionais do Trabalho, na 
qualidade de corregedora regional e, depois, de presidente do TRT gaúcho, de 
dezembro de 1999 a 2003, além de exercer os cargos de tesoureira (1979-1980) e vice-
presidente (1986-1988) da Associação dos Magistrados do Trabalho da 4ª Região – 
AMATRA IV. 
 
Foi professora da Faculdade de Direito da Pontifícia Universidade Católica do Rio 
Grande do Sul - PUC/RS, no curso de graduação em Ciências Jurídicas e Sociais, em 
1989/90, nas disciplinas de Direito do Trabalho e Processo do Trabalho. Ministrou aulas 
no Curso de Especialização em Direito do Trabalho, em convênio com a AMATRA IV, 
mantido pela mesma Universidade, em 1990. 
 
Convocada em maio de 2004 para atuar no Tribunal Superior do Trabalho, em 21 de 
fevereiro de 2006 tomou posse no cargo de ministra do TST. 
 

 
Leia mais... 

Regime de plantão no período de recesso e férias 
 
O regime de plantão judicial disciplinado pela Resolução nº 449, de 02 de dezembro de 2010, 
aplica-se ao período de recesso e férias. O Presidente da Corte, ou aquele Ministro que 
eventualmente o substitua, responderá pelo expediente (art. 13, VIII, do RISTF), mas serão 
respeitadas as hipóteses previstas no artigo 5º e o protocolo por meio eletrônico disciplinado 
pelo artigo 6º desse ato normativo. 
Nos termos do artigo 2º da Resolução nº 449/2010, o horário de atendimento de plantão dá-se 
de 9 às 13 horas. Excepcionalmente, nos dias 24 e 31 de dezembro de 2011, esse horário 
será das 8 às 10 horas. 
 
Leia mais... 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Tribunal terá plantão a partir desta terça-feira (20)  
 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) funcionará em regime de plantão das 9h às 18h, no 
período compreendido entre os dias 20 de dezembro de 2011 e 1º de janeiro de 2012, para 
atendimento das medidas urgentes, conforme Portaria 722/2011. 
 
O expediente interno na Secretaria do Tribunal, no mesmo período, será das 12h às 19h. 
 

Leia mais...  
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É necessária a concordância do cedente para o ingresso do cessionário 
no contrato 
  
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou a um ex-sócio da empresa que comercializou 
jazigos do Cemitério do Morumbi o direito a indenização por 67 títulos de jazigos perpétuos. A 
Terceira Turma confirmou decisão da Justiça de São Paulo, segundo a qual é necessário o 
consentimento expresso da Comunidade Religiosa João XXIII – associação que administra o 
cemitério – para validar a cessão dos títulos à empresa por antigos proprietários. 
 
Na década de 1970, durante a instalação do cemitério, a Universal Empreendimentos foi 
contratada para comercializar os jazigos. Por conta de comissões e ajustes, o sócio majoritário 
da empresa narra que recebeu direitos relativos a 67 jazigos. Os títulos de cessão de direitos 
foram assinados por duas pessoas, para quem, anteriormente, os proprietários originais do 
terreno já haviam transferido os jazigos. Inicialmente, os títulos foram recebidos como parte de 
pagamento pelo uso da área como cemitério. 
 
A disputa jurídica teve início no ano 2000, quando o sócio majoritário da Universal 
Empreendimentos ingressou com ação para ser indenizado pelos títulos ou para ser declarado 
detentor de direitos sobre os jazigos não alienados pela associação a terceiros. 
 
Em primeiro grau, após analisar o conteúdo dos contratos e destacar que não continham a 
identificação nominal de cessionários, foi decidido que “a mera posse dos documentos 
relativos aos títulos não permitiria inferir que o autor [da ação] fosse titular do direito de uso 
neles consignado”. A sentença diz, ainda, que o empresário teria recebido os contratos na 
condição de mero detentor, para comercialização, conservando-os em nome e por conta 
daqueles que contrataram sua empresa para negociar no varejo os jazigos. 
 
O empresário apelou. No entanto, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) negou a 
pretensão, ao argumento de que, além de os contratos apresentados não comprovarem a 
titularidade dos direitos reclamados, “era viciado o próprio negócio jurídico”. 
 
O relator do recurso, ministro Sidnei Beneti, fez um longo estudo em seu voto sobre o que é 
chamado de jus sepulchri, o direito de comercialização de sepulturas. Ele afirmou que, no caso 
em julgamento, à época da produção dos documentos de cessão de uso, os jazigos estavam 
vagos, o que representa exceção à regra de não comercialização (jazigo vago ou de onde os 
restos mortais já tenham sido transladados). 
 
Concordância 
O ministro Beneti concluiu que, embora se admita a cessão, no caso concreto ela é inviável 
pelos seguintes motivos: falta de concordância da Comunidade Religiosa João XXIII à cessão 
do contrato em favor do ex-sócio da Universal; não configuração do contrato como título apto à 
transferência imediata de direito de uso ao portador; e não demonstração de causa jurídica, 
legitimadora da transferência dos créditos ao empresário.  
 
Quanto ao primeiro ponto observado, o ministro Beneti afirmou que a doutrina ressalta a 
necessidade de concordância do cedente com o ingresso do cessionário no contrato, afinal, “o 
cedido pode recusar-se a prestar na pessoa do cessionário as obrigações que lhe incumbam”. 
No caso analisado, não houve notificação à associação religiosa de cessão dos contratos ao 
empresário, alegadamente realizadas por cessionários que, por sua vez, já haviam recebido 
dos primitivos proprietários e primeiros cessionários. 
 
Em outro ponto, o ministro Beneti ressaltou que os contratos não eram aptos a qualificar-se 
como títulos de crédito, de forma a deduzir direito neles contido, em favor de quem os 
possuísse – no caso, o empresário. O relator destacou que não há norma legal que considere 
o contrato de cessão de uso de jazigo em cemitério como um título de crédito. Além disso, o 
longo tempo em que o empresário deixou de praticar os alegados direitos que sustenta em 
títulos de crédito ao portador fulmina os documentos pelo “desuso”.  
 
Processo: REsp.1190899 
Leia mais... 
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Agravo contra antecipação de tutela ou medida liminar não pode ser 
retido 
         
O agravo interposto contra decisão que concede tutela antecipada ou impõe medida liminar 
não pode ser convertido em agravo retido. A decisão da Terceira Turma reconheceu o direito 
líquido e certo do Banco do Brasil (BB) a ter agravo processado e julgado pelo Tribunal de 
Justiça de Alagoas (TJAL).  
 
Em ação movida pelo Município de Campo Alegre (AL), o juiz determinou a restituição de R$ 
174 mil às contas do erário, sob pena de multa diária de R$ 5 mil em caso de atraso. A tutela 
antecipada reconheceu o erro do banco quanto à destinação de depósitos que deveriam ter 
sido creditados em favor do município. 
 
O BB interpôs agravo de instrumento contra a antecipação de tutela, porém o relator do caso 
no TJAL determinou sua conversão em agravo retido, que só é julgado posteriormente, 
quando da apelação. 
 
O banco impetrou então mandado de segurança buscando o processamento do agravo de 
instrumento, mas o relator da ação indeferiu liminarmente o pedido, por inexistência de direito 
líquido e certo do BB. A instituição apresentou agravo interno contra a decisão individual, 
porém os desembargadores do TJAL mantiveram o entendimento do relator. 
 
Teratologia 
Com a decisão colegiada, o BB buscou o STJ. Ao julgar o recurso em mandado de segurança 
do banco, a ministra Nancy Andrighi explicou que a sistemática adotada a partir de 2005 impõe 
a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, exceto quando se tratar de decisão 
suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação. 
 
“Nesse contexto, em se tratando de decisões liminares ou antecipatórias da tutela, o agravo 
contra elas interposto deve ser, obrigatoriamente, de instrumento. Esse entendimento se 
sustenta no fato de que, dada a urgência dessas medidas e os sensíveis efeitos produzidos na 
esfera de direitos e interesses das partes, não haveria interesse em aguardar o julgamento da 
apelação”, esclareceu. 
 
Para a relatora, é patente o risco de dano decorrente da antecipação de tutela na hipótese de 
improcedência do mérito, que sujeitaria o banco “ao moroso processo executivo deferido à 
fazenda pública”. 
 
“Clara, portanto, a teratologia da decisão recorrida, inexistindo motivo para obstar o regular 
processamento do agravo de instrumento do recorrente”, concluiu.  
 
A decisão, unânime, apenas determina ao TJAL que não converta o agravo de instrumento em 
retido e dê seguimento ao julgamento do mérito do pedido do BB, mas não avança quanto ao 
cabimento ou adequação da tutela antecipada.  
 
Processo: RMS. 31.445 
Leia mais... 
 
STJ e a Lei de Falências: como o tribunal vem decidindo questões de 
empresas em estado de crise econômico-financeira 
  
A nova Lei de Falências e Recuperação de Empresas (Lei 11.101) foi sancionada pelo então 
presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, em 9 de fevereiro de 2005, e tem como 
principal objetivo – considerado, por muitos, inovador – preservar a empresa em estado de 
crise econômico-financeira. 
 
Substituindo o Decreto-Lei 7.661/45, que tinha área de incidência mais restrita, a atual 
legislação ampliou a aplicação da falência, estendendo-a também ao empresário, seja 
individual ou de forma societária. 
 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ), última instância da Justiça brasileira para as causa 
infraconstitucionais, vem julgando vários processos com base na nova lei e estabelecendo a 
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correta interpretação sobre questões como o pedido de falência, o prazo para pedir a 
desconsideração da personalidade jurídica e até a intervenção do Ministério Público durante o 
procedimento de quebra. 
 
Pedido de falência 
No julgamento do recurso especial 920.140, a Quarta Turma do STJ lembrou que a Corte 
repele o pedido de falência como substitutivo de ação de cobrança de quantia ínfima, 
devendo-se prestigiar a continuidade das atividades comerciais, uma vez não caracterizada 
situação de insolvência, diante do princípio da preservação da empresa. 
 
No caso, a FICAP S/A recorreu de decisão que julgou extinta ação de falência proposta por ela 
contra a Instaladora Elétrica Ltda., sem o julgamento do mérito, sob o fundamento de que o 
objetivo da demanda é a rigidez no recebimento do crédito. 
 
Para isso, sustentou que o pedido de falência estava devidamente amparado em duplicatas 
vencidas e protestadas, com a prova de recebimento da mercadoria, e baseava-se na 
impontualidade, sendo desnecessária a demonstração de insolvência da ré. 
 
Em seu voto, o relator, ministro Aldir Passarinho Junior, hoje aposentado, ressaltou que, em 
razão do princípio da preservação da empresa, não basta a impontualidade para o 
requerimento da falência; devem ser levados em consideração também os sinais de 
insolvência da empresa. 
 
A Corte Especial, no julgamento da SEC 1.735, não homologou a sentença estrangeira 
proferida pelo Poder Judiciário de Portugal, que decretou a falência do empresário Raul Lopes 
Fonseca, cujos bens localizados no Brasil, bem como suas cotas sociais, passaram a integrar 
a massa falida, “cujo administrador já fora nomeado por aquele mesmo juízo”. 
 
Em seu voto, o ministro Arnaldo Esteves Lima, relator, ressaltou que, caso fosse homologada, 
a sentença estrangeira obstaria no Brasil a instauração ou o prosseguimento de qualquer ação 
executiva contra o falido, restringindo, assim, a jurisdição brasileira. 
 
O colegiado lembrou que, segundo o princípio da universalidade, a decretação da falência 
compete ao juízo do local do principal estabelecimento do devedor (artigo 3º da Lei 11.101). 
 
Direito intertemporal 
E quando o pedido de falência foi feito sob a vigência do DL 7.661/45? Para o STJ, nas 
hipóteses em que a decretação da quebra ocorreu sob a vigência da Lei 11.101, mas o pedido 
de falência fora feito na vigência do DL 7.661, deverão ser aplicadas as disposições da lei 
anterior aos atos praticados antes da sentença. 
 
O entendimento foi aplicado no julgamento do recurso interposto pela massa falida da 
Desenvolvimento Engenharia Ltda. contra o Condomínio do Edifício Torre Charles de Gaulle 
(REsp 1.063.081). 
 
No caso, o condomínio propôs execução de título judicial contra a massa falida, tendo sido 
efetivada a penhora, avaliação e arrematação de bem imóvel de propriedade da executada, 
para satisfação de débito, durante a vigência da antiga lei. Contudo, antes que pudesse 
ocorrer o levantamento da quantia pelo exequente, foi decretada a quebra da empresa 
executada, já sob a vigência da Lei 11.101. 
 
O juízo de primeiro grau determinou a suspensão da execução e habilitação do crédito na 
falência. O condomínio, então, agravou desta decisão e o Tribunal de Justiça do Rio de 
Janeiro deu provimento ao considerar que a Lei 11.101 se aplica às falências decretadas em 
sua vigência, mesmo que o ajuizamento do processo tenha se dado anteriormente, mas 
incidindo somente a partir da sentença de decretação. 
 
No STJ, a ministra Nancy Andrighi, relatora, destacou que a alienação judicial do bem ocorreu 
antes do decreto da quebra, por isso o valor apurado deveria ser destinado, primeiramente, à 
satisfação de crédito do recorrido e, após, havendo remanescente, reverteria em favor da 
massa.  
 
“Cumpre consignar, por fim, apenas a título de reforço de argumentação, que, mesmo que não 



houvesse regra expressa de direito intertemporal na Lei 11.101, as suas regras de natureza 
processual devem ter aplicação imediata aos processos em curso. Aplicação imediata esta que 
não se confunde com retroatividade da norma. Em outras palavras, aqui também vale a 
máxima tempus regit actum, ou seja, se a alienação judicial dos bens, na hipótese, ocorrera 
antes da entrada em vigor da lei nova e da decretação da quebra da recorrente, aplicam-se os 
dispositivos da lei que estava em vigor à época (Decreto-Lei 7.661), para definir a destinação 
do valor apurado”, afirmou a ministra. 
 
Intervenção do MP 
Embora a intervenção do Ministério Público não seja obrigatória em ações que tenham relação 
com a falência de empresas, nada impede sua atuação, e o processo só será nulo se o 
prejuízo da intervenção for demonstrado. 
 
A Terceira Turma do STJ, ao julgar o recurso interposto pela Transbrasil S.A. Linhas Aéreas 
contra a GE Engines Services – Corporate Aviation Inc., destacou que na vigência do DL 7.661 
era possível a intervenção do MP durante todo o procedimento de quebra, mesmo em sua fase 
pré-falimentar, alcançando também as ações conexas. 
 
Com o advento da Lei 11.101, houve sensível alteração desse panorama, sobretudo ante a 
constatação de que o número excessivo de intervenções do MP vinha assoberbando o órgão e 
embaraçando o trâmite das ações falimentares. Diante disso, vetou-se o artigo 4º da nova Lei 
de Falências, que mantinha a essência do artigo 210 do DL 7.661, ficando a atuação do MP 
restrita às hipóteses expressamente previstas em lei.  
 
“Tendo em vista o princípio da instrumentalidade das formas, a anulação do processo 
falimentar ou de ações conexas por ausência de intervenção ou pela atuação indevida do 
Ministério Público somente se justifica quando for caracterizado efetivo prejuízo à parte”, 
assinalou a ministra Nancy Andrighi, relatora, em sua decisão. 
 
Credor do falido 
Para o STJ, é de reconhecer o interesse jurídico do credor do falido, devidamente habilitado na 
ação falimentar, para intervir como assistente da massa falida nos autos em que ela atuar 
como parte. 
 
A jurisprudência foi aplicada pela Terceira Turma do Tribunal, ao julgar recurso interposto pela 
Proview Eletrônica do Brasil Ltda. contra a Sharp S.A. Indústria de Equipamentos Eletrônicos 
(REsp 1.025.633). 
 
No caso, a Proview afirmava que era credora das massas falidas da Sharp S.A. e da Sharp do 
Brasil S.A. Indústria de Equipamentos Eletrônicos e que, por estar a Sharp Kabushiki Kaisha, 
também denominada Sharp Corporation, postulando, em processo autônomo, a anulação e 
adjudicação dos registros da marca Sharp, requereu a sua admissão como assistente simples. 
 
O Tribunal Regional Federal da 2ª Região indeferiu o pedido. A Proview recorreu ao STJ 
sustentando que, além de estar caracterizado o seu interesse jurídico em proteger os bens da 
massa falida, a antiga Lei de Falências assegura aos credores da massa o direito de intervir 
como assistentes nas causas em que ela seja parte. 
 
Em seu voto, o relator, ministro Massami Uyeda, destacou que a declaração de falência 
constitui novo regime jurídico entre o comerciante falido e seus credores. Entre outros efeitos, 
o falido perde o direito de administrar e dispor dos seus bens, que deverão ser arrecadados 
para a satisfação dos seus credores, naquilo que for possível, configurando-se uma verdadeira 
execução concursal. 
 
Com isso, nasce para os credores do falido o interesse na preservação e arrecadação de todo 
e qualquer patrimônio que possa vir a formar a massa falida objetiva. “Nessa circunstância, 
não há como negar que, nesse momento, o credor do falido passa a ter interesse jurídico 
quanto aos bens do falido”, afirmou o ministro. 
 
Remuneração do síndico 
De acordo com o STJ, o síndico de massa falida destituído da atribuição não faz jus à 
remuneração pelo trabalho exercido. Assim, a Quarta Turma resolveu afastar os honorário 



concedidos pelo Tribunal de Justiça da Paraíba ao síndico da massa falida da Usina Santana 
S/A (REsp 699.281).  
 
O síndico alegou que não havia sido destituído, mas apenas substituído. Por isso, deveria ser 
remunerado. Para ele, entender de forma diversa revelaria nova interpretação dos fatos. 
 
O TJPB entendeu que o trabalho fora indubitavelmente exercido, e a contrapartida pelo 
trabalho realizado seria a remuneração, por não ser autorizado o trabalho escravo. No entanto, 
a ministra Isabel Gallotti esclareceu que, conforme disposição literal do Decreto-Lei 7.661, não 
cabe remuneração alguma ao síndico destituído. Demonstrada a destituição, o STJ só poderia 
enquadrar o fato à norma pertinente. 
 
Suspensão de execuções 
É a partir do deferimento do processamento da recuperação judicial que todas as ações e 
execuções em curso contra o devedor se suspendem. Na mesma esteira, diz o artigo 52, III, da 
Lei 11.101 que, estando a documentação em termos, o juiz deferirá o processamento da 
recuperação judicial e, no mesmo ato, ordenará a suspensão de todas as ações e execuções 
contra o devedor. 
 
Assim, os atos praticados nas execuções em trâmite contra o devedor entre a data de 
protocolo do pedido de recuperação e o deferimento de seu processamento são, em princípio, 
válidos e eficazes, pois os processos estão em seu trâmite regular. “A decisão que defere o 
processamento da recuperação judicial possui efeitos ex nunc, não retroagindo para atingir os 
atos que a antecederam”, concluiu a Segunda Seção do STJ, no julgamento do CC 105.345. 
 
Segundo os ministros do colegiado, o artigo 49 da nova Lei de Falências delimita o universo de 
credores atingidos pela recuperação judicial, instituto que possui abrangência bem maior que a 
antiga concordata, a qual obrigava somente os credores quirografários. 
 
“A recuperação judicial atinge todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos, ou seja, grosso modo, além dos quirografários, os credores trabalhistas, 
acidentários, com direitos reais de garantia, com privilégio especial, com privilégio geral, por 
multas contratuais e os dos sócios ou acionistas”, afirmou a Seção. 
 
Competência  
Para o STJ, o juízo responsável pela recuperação judicial detém a competência para dirimir 
todas as questões relacionadas, direta ou indiretamente, com tal procedimento, inclusive 
aquelas que digam respeito à alienação judicial conjunta ou separada de ativos da empresa 
recuperanda, diante do que estabelece a Lei 11.101. 
 
O entendimento foi aplicado pela Segunda Seção no julgamento do CC 112.637. No caso, a 
Varig Linhas Aéreas S/A instaurou o conflito de competência envolvendo o Juízo de Direito da 
1ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro, onde se processa a recuperação judicial de empresas 
do Grupo Varig, e o Juízo da 82ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, no qual tramitava 
reclamação trabalhista contra a Varig Linhas Aéreas. 
 
Segundo o relator, ministro João Otávio de Noronha, com a edição da Lei 11.101, respeitadas 
as especificidades da falência e da recuperação judicial, é competente o respectivo juízo para 
prosseguimento dos atos de execução, tais como alienação de ativos e pagamentos de 
credores, que envolvam créditos apurados em outros órgãos judiciais, inclusive trabalhistas, 
ainda que tenha ocorrido a constrição de bens do devedor. 
 
“Após a apuração do montante devido, processar-se-á no juízo da recuperação judicial a 
correspondente habilitação, de modo a não transgredir os princípios norteadores do instituto e 
as formalidades legais do procedimento, nem desvirtuar o propósito contido no artigo 47 da Lei 
11.101”, afirmou o ministro.  
 
Noronha destacou, ainda, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem 
reconhecido, reiteradamente, a incompatibilidade da adoção de atos de execução de julgados 
em outros juízos, notadamente na esfera trabalhista, de forma simultânea ao curso de 
processo de reorganização judicial da empresa devedora. 
 
Personalidade jurídica 



No julgamento do recurso especial 1.180.714, a Quarta Turma aplicou o entendimento de que 
a desconsideração da personalidade jurídica é técnica consistente não na ineficácia ou 
invalidade de negócios jurídicos celebrados pela empresa, mas na ineficácia relativa da própria 
pessoa jurídica – ineficácia do contrato ou estatuto social da empresa –, frente a credores 
cujos direitos não são satisfeitos. 
 
A decisão levou em conta diferenças essenciais entre a desconsideração e dois outros 
institutos, a ação revocatória falencial e a ação pauliana. A primeira visa ao reconhecimento de 
ineficácia de determinado negócio jurídico tido como suspeito, e a segunda, à invalidação de 
ato praticado em fraude a credores, servindo ambos os instrumentos como espécies de 
interditos restitutórios, com o objetivo de devolver à massa falida ou insolvente os bens 
necessários ao adimplemento dos credores. 
 
Assim, o colegiado considerou que descabe, por ampliação ou analogia, sem previsão legal, 
trazer para a desconsideração da personalidade jurídica os prazos decadenciais para o 
ajuizamento das ações revocatória falencial e pauliana. 
 
“Relativamente aos direitos potestativos para cujo exercício a lei não vislumbrou necessidade 
de prazo especial, prevalece a regra geral da inesgotabilidade ou da perpetualidade, segundo 
a qual os direitos não se extinguem pelo não-uso. Assim, à míngua de previsão legal, o pedido 
de desconsideração da personalidade jurídica, quando preenchidos os requisitos da medida, 
poderá ser realizado a qualquer momento”, afirmou o ministro Luis Felipe Salomão, em seu 
voto. 
 
Segundo o ministro, no processo falimentar, não há como a desconsideração da personalidade 
jurídica atingir somente as obrigações contraídas pela sociedade antes da saída dos sócios. 
 
“Reconhecendo o acórdão recorrido que os atos fraudulentos, praticados quando os 
recorrentes ainda faziam parte da sociedade, foram causadores do estado de insolvência e 
esvaziamento patrimonial por que passa a massa falida, a superação da pessoa jurídica tem o 
condão de estender aos sócios a responsabilidade pelos créditos habilitados, de forma a 
solvê-los de acordo com os princípios próprios do direito falimentar, sobretudo aquele que 
impõe igualdade de condição entre os credores, na ordem de preferência imposta pela lei”, 
afirmou o ministro Salomão.  
 
Processo: REsp. 920140, SEC 1735, REsp 1063081, REsp 1230431, REsp 1025633, REsp 
699281, CC 105345, CC 112637 e REsp 1180714 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
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Julgados indicados 
 

Acórdãos 
          

0067388-34.2008.8.19.0001 – rel. Des. Antonio Saldanha Palheiro, j. 
13.12.2011 e p. 19.12.2011 
Locação não residencial. Locatário que alega ter sido preterido no seu direito de preferência 
para aquisição do imóvel locado. Requer a anulação do contrato de permuta celebrado pelos 
locadores, sob o fundamento de que houve simulação, uma vez que mais da metade do preço 
foi pago em dinheiro, bem como a adjudicação compulsória do imóvel. Inteligência dos artigos 
27 e 33 da lei 8.245/91. Sentença de improcedência com base na jurisprudência do stj de que 
“a não averbação do contrato de locação no competente cartório de registro de imóveis 
impede o exercício do direito de preferência pelo locatário, consistente na anulação da compra 
e venda do imóvel locado, bem como sua adjudicação, nos termos do art.33 da lei 8.245/91”. 
Contrato de permuta celebrado com previsão de pagamento de vultosa quantia em dinheiro, 
sendo apenas parte mínima do preço permutada por terrenos. O contrato é nulo, em virtude da 
simulação, devendo subsistir o que se dissimulou, ou seja, a compra e venda. Inteligência do 
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artigo 167 c/c 170 do código civil. Incidência do art. 27 da lei 8245/91 que dispõe sobre o 
direito de preferência do locatário no caso de venda do imóvel locado. Pré-notação do contrato 
de locação após a alienação do imóvel locado. Não preenchimento do requisito objetivo 
previsto no artigo 33 da lei 8.245/91, parte final, que determina que o contrato de locação deve 
estar averbado pelo menos trinta dias antes da alienação junto à matrícula do imóvel, o 
impede o seu exercício do direito de preferência. Precedentes do superior tribunal de justiça. 
Lucro cessante não comprovado, porquanto o autor não produziu prova capaz de demonstrar 
eventual prejuízo, destacando-se que o autor permanece no imóvel como locatário. Parcial 
provimento ao recurso para anular o contrato de permuta e convertê-lo em contrato de compra 
e venda, consoante autoriza o artigo 167, caput c/c 167,§2º e 170, todos do cc. 
 
0129020-27.2009.8.19.0001 – rel.Des. Claudia Telles de Menezes, j. 06.12.2011 e 
p. 19.12.2011 
 Apelação cível. Ação civil pública. Direito do consumidor. Direitos e interesses individuais 
homogêneos. Legitimidade ativa do ministério público. Rejeição da preliminar suscitada. 
Locação mensal de vagas de garagem. Relação de consumo. Incidência do código de defesa 
do consumidor. Encargos moratórios que atentam contra as leis consumerista, civil e de usura. 
Declaração de nulidade das cláusulas contratuais abusivas. Multa diária em caso de 
descumprimento da obrigação que deve ser reduzida, em atenção aos princípios 
constitucionais da razoabilidade e proporcionalidade. Entendimentos jurisprudencial e 
doutrinário pátrios consolidados. Descabimento do pedido de repetição em dobro de indébito. 
Sentença que deve ser reformada. Recurso a que se dá parcial provimento. 
Fonte: 5ª Câmara Cível 
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